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Rio de Janeiro, 03 de abril de 2017. 

 

Of. Circ. Nº 052/17 

 

 

 

Senhor(a)  Presidente, 

 

No dia 31/03/17, a União e o Estado do Rio de Janeiro publicaram diversas normas, 

que seguem anexas, abordando os seguintes assuntos: 

 

 União 

  Lei nº 13.428, de 30/03/2017 -  altera a Lei nº 13.254/2016, que instituiu o Regime 

Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT), para declaração voluntária de 

recursos, bens ou direitos de origem lícita, não declarados ou declarados com omissão 

ou incorreção em relação a dados essenciais, remetidos ou mantidos no exterior, ou 

repatriados por residentes ou domiciliados no País; 

 Lei nº 13.425, de 30/03/2017 - estabelece diretrizes gerais e ações complementares 

sobre prevenção e combate a incêndio e a desastres em estabelecimentos, edificações 

e áreas de reunião de público; 

 Decreto nº 9.019, de 30/03/2017 - altera o Decreto nº 6.353/2008, para dispor sobre 

a descontratação de energia de reserva mediante realização de mecanismo 

competitivo, a ser promovido pela ANEEL, direta ou indiretamente por meio da CCEE, 

conforme diretrizes do Ministério de Minas e Energia; 

 Medida Provisória nº 774, de 30/3/17. - dispõe sobre a contribuição previdenciária 

sobre a receita bruta, excluindo setores e atividades econômicas deste modelo de 

contribuição; 

 Decreto nº 9.017, de 30/3/2017 – altera o Decreto nº 6.306/2007, que regulamenta o 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou 

Valores Mobiliários – IOF, instituindo alíquota adicional. 

 

 Estado do Rio de Janeiro 

 Portaria SUT nº 44 de 30/3/2017 – dá nova redação às relações dos países com 

reciprocidade de tratamento aos quais se aplica a isenção do ICMS incidente sobre o 



 

 

fornecimento de energia elétrica e prestações de serviços de telecomunicação a que se 

refere o Convênio ICMS 158/94; 

 Decreto nº 45.968 de 29/3/2017 – altera o Decreto nº 45.946/17, que disciplina a 

incorporação, ao patrimônio do Estado do Rio de Janeiro, dos bens e mercadorias 

apreendidos; 

 

Continuamos à inteira disposição e desde já disponibilizamos a íntegra do Decreto e da 

Resolução, para melhor compreensão. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Natan Schiper 
Diretor Secretário 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

LEI Nº 13.428, DE 30 DE MARÇO DE 2017. 

 

Altera a Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016, que "Dispõe sobre o Regime Especial 
de Regularização Cambial e Tributária (RERCT) de recursos, bens ou direitos de 
origem lícita, não declarados ou declarados incorretamente, remetidos, mantidos no 
exterior ou repatriados por residentes ou domiciliados no País". 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

 

Art. 1o  A Lei no 13.254, de 13 de janeiro de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 1o  .......................................................................... 

 

..............................................................................................  

 

§ 4o-A.  O RERCT aplica-se também ao espólio cuja sucessão tenha sido aberta até a data de adesão 
ao RERCT. 

 

...................................................................................” (NR)  

 

“Art. 5o  ..........................................................................  

 

§ 1o  O cumprimento das condições previstas no caput antes de decisão criminal extinguirá, em 
relação a recursos, bens e direitos a serem regularizados nos termos desta Lei, a punibilidade dos 
crimes a seguir previstos, praticados até a data de adesão ao RERCT: 

 

....................................................................................” (NR)  

 

“Art. 9o  .......................................................................... 

 

..............................................................................................  

 

§ 3o  A declaração com incorreção em relação ao valor dos ativos não ensejará a exclusão do RERCT, 
resguardado o direito da Fazenda Pública de exigir o pagamento dos tributos e acréscimos legais 
incidentes sobre os valores declarados incorretamente, nos termos da legislação do imposto sobre a 
renda.  

 

§ 4o  Somente o pagamento integral dos tributos e acréscimos de que trata o § 3o no prazo de 30 
(trinta) dias da ciência do auto de infração extinguirá a punibilidade dos crimes praticados pelo 
declarante previstos no § 1o do art. 5o relacionados aos ativos declarados incorretamente.” (NR)  

 

Art. 2o  O prazo para adesão ao RERCT de que trata a Lei no 13.254, de 13 de janeiro de 2016, será 
reaberto por 120 (cento e vinte) dias, contados da data da regulamentação para a declaração 
voluntária da situação patrimonial em 30 de junho de 2016 de ativos, bens e direitos existentes em 
períodos anteriores a essa data, mediante pagamento de imposto e multa.  



 

 

 

§ 1o  Para as adesões efetuadas nos termos deste artigo, altera-se:  

 

I - a referência a “31 de dezembro de 2014” constante da Lei no 13.254, de 13 de janeiro de 2016, para 
“30 de junho de 2016”;  

 

II - a referência a “mês de dezembro de 2014” constante da Lei no 13.254, de 13 de janeiro de 2016, 
para “mês de junho de 2016”;  

 

III - a referência a “no ano-calendário de 2015” constante do § 7º do art. 4º da Lei nº 13.254, de 13 de 
janeiro de 2016, para “a partir de 1o de julho de 2016”.  

 

§ 2o  Os bens ou direitos de qualquer natureza regularizados nos termos deste artigo e os 
rendimentos, frutos e acessórios decorrentes do seu aproveitamento, no exterior ou no País, obtidos a 
partir de 1o de julho de 2016, deverão ser incluídos na:  

 

I - declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda relativa ao ano-calendário de 2016, ou em sua 
retificadora, no caso de pessoa física;  

 

II - declaração de bens e capitais no exterior relativa ao ano-calendário de 2016, no caso de pessoa 
física ou jurídica, se a ela estiver obrigada; e  

 

III - escrituração contábil societária relativa ao ano-calendário da adesão e posteriores, no caso de 
pessoa jurídica.  

 

§ 3o  Às adesões efetuadas nos termos deste artigo não se aplica o disposto no § 2o do art. 4o da Lei 
no 13.254, de 13 de janeiro de 2016.  

 

§ 4o  Aos rendimentos, frutos e acessórios de que trata o § 2o deste artigo incluídos nas declarações 
nele indicadas aplica-se o disposto no art. 138 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), inclusive com dispensa do pagamento de multas moratórias, se as inclusões 
forem feitas até o último dia do prazo para adesão ao RERCT ou até o último dia do prazo regular de 
apresentação da respectiva declaração anual, o que for posterior.  

 

§ 5o  Às adesões ocorridas no período previsto neste artigo aplica-se a alíquota do imposto de renda 
de que trata o art. 6º da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016.  

 

§ 6o  Em substituição à multa a que se refere o caput do art. 8º da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 
2016, sobre o valor do imposto apurado na forma do § 5o deste artigo incidirá multa administrativa de 
135% (cento e trinta e cinco por cento).  

 

§ 7o  Do produto da arrecadação da multa prevista no § 6o a União entregará 46% (quarenta e seis por 
cento) aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na forma das alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do 
inciso I do art. 159 da Constituição Federal.  

 

Art. 3o  As adesões realizadas com base no § 4º-A do art. 1º da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 
2016, submetem-se aos requisitos do art. 2o desta Lei.  



 

 

 

Art. 4o  É facultado ao contribuinte que aderiu ao RERCT até 31 de outubro de 2016 complementar a 
declaração de que trata o art. 5º da Lei nº13.254, de 13 de janeiro de 2016, obrigando-se, caso exerça 
esse direito, a pagar os respectivos imposto e multa devidos sobre o valor adicional e a observar a 
nova data fixada para a conversão do valor expresso em moeda estrangeira, nos termos do art. 2o 
desta Lei.  

 

Art. 5o  O disposto nesta Lei será regulamentado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em até 
30 (trinta) dias.  

 

Art. 6o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 30 de março de 2017; 196o da Independência e 129o da República.  

 

MICHEL TEMER 

Henrique Meirelles 

Dyogo Henrique de Oliveira 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.3.2017 

  



 

 

 

LEI Nº 13.425, DE 30 DE MARÇO DE 2017. 

 

Estabelece diretrizes gerais sobre medidas de 
prevenção e combate a incêndio e a desastres em 
estabelecimentos, edificações e áreas de reunião 
de público; altera as Leis nº

s
 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, e 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1
o
  Esta Lei:  

I - estabelece diretrizes gerais e ações complementares sobre prevenção e combate a incêndio e 
a desastres em estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público, atendendo ao disposto no 
inciso XX do art. 21, no inciso I, in fine, do art. 24, no § 5º, in fine, do art. 144 e no caput do art. 182 da 
Constituição Federal; 

II - altera as seguintes Leis: 

a) Lei n
o
 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências; e 

b) Lei n
o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil;  

III - define atos sujeitos à aplicação da Lei n
o
 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as 

sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências; 

IV - caracteriza a prevenção de incêndios e desastres como condição para a execução de 
projetos artísticos, culturais, esportivos, científicos e outros que envolvam incentivos fiscais da União; e 

V - prevê responsabilidades para os órgãos de fiscalização do exercício das profissões das 
áreas de engenharia e de arquitetura, na forma que especifica. 

Art. 2
o
  O planejamento urbano a cargo dos Municípios deverá observar normas especiais de 

prevenção e combate a incêndio e a desastres para locais de grande concentração e circulação de 
pessoas, editadas pelo poder público municipal, respeitada a legislação estadual pertinente ao tema. 

§ 1
o
  As normas especiais previstas no caput deste artigo abrangem estabelecimentos, 

edificações de comércio e serviços e áreas de reunião de público, cobertos ou descobertos, cercados 
ou não, com ocupação simultânea potencial igual ou superior a cem pessoas. 

§ 2
o
  Mesmo que a ocupação simultânea potencial seja inferior a cem pessoas, as normas 

especiais previstas no caput deste artigo serão estendidas aos estabelecimentos, edificações de 
comércio e serviços e áreas de reunião de público: 

I - (VETADO); 

II - que, pela sua destinação: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.425-2017?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art24i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm


 

 

a) sejam ocupados predominantemente por idosos, crianças ou pessoas com dificuldade de 
locomoção; ou 

b) contenham em seu interior grande quantidade de material de alta inflamabilidade. 

§ 3
o
  Desde que se assegure a adoção das medidas necessárias de prevenção e combate a 

incêndio e a desastres, ato do prefeito municipal poderá conceder autorização especial para a 
realização de eventos que integram o patrimônio cultural local ou regional. 

§ 4
o
  As medidas de prevenção referidas no § 3

o
 deste artigo serão analisadas previamente pelo 

Corpo de Bombeiros Militar, com a realização de vistoria in loco. 

§ 5
o
  Nos locais onde não houver possibilidade de realização da vistoria prevista no § 4

o
 deste 

artigo pelo Corpo de Bombeiros Militar, a análise das medidas de prevenção ficará a cargo da equipe 
técnica da prefeitura municipal com treinamento em prevenção e combate a incêndio e emergências, 
mediante o convênio referido no § 2

o
 do art. 3

o
 desta Lei. 

§ 6
o
  As disposições deste artigo aplicam-se, também, a imóveis públicos ou ocupados pelo 

poder público e a instalações temporárias. 

§ 7
o
  Regulamento disporá sobre o licenciamento simplificado de microempresas e empresas de 

pequeno porte, cuja atividade não ofereça risco de incêndios.  

Art. 3
o
  Cabe ao Corpo de Bombeiros Militar planejar, analisar, avaliar, vistoriar, aprovar e 

fiscalizar as medidas de prevenção e combate a incêndio e a desastres em estabelecimentos, 
edificações e áreas de reunião de público, sem prejuízo das prerrogativas municipais no controle das 
edificações e do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano e das atribuições dos 
profissionais responsáveis pelos respectivos projetos. 

§ 1
o
  Inclui-se nas atividades de fiscalização previstas no caput deste artigo a aplicação de 

advertência, multa, interdição e embargo, na forma da legislação estadual pertinente. 

§ 2
o
  Os Municípios que não contarem com unidade do Corpo de Bombeiros Militar instalada 

poderão criar e manter serviços de prevenção e combate a incêndio e atendimento a emergências, 
mediante convênio com a respectiva corporação militar estadual. 

Art. 4
o
  O processo de aprovação da construção, instalação, reforma, ocupação ou uso de 

estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público perante o poder público municipal, voltado 
à emissão de alvará de licença ou autorização, ou documento equivalente, deverá observar: 

I - o estabelecido na legislação estadual sobre prevenção e combate a incêndio e a desastres e 
nas normas especiais editadas na forma do art. 2

o
 desta Lei; 

II - as condições de acesso para operações de socorro e evacuação de vítimas; 

III - a prioridade para uso de materiais de construção com baixa inflamabilidade e de sistemas 
preventivos de aspersão automática de combate a incêndio; 

IV - (VETADO); e 

V - as exigências fixadas no laudo ou documento similar expedido pelo Corpo de Bombeiros 
Militar, por força do disposto no art. 3

o
 desta Lei. 

§ 1
o
  Nos Municípios onde não houver possibilidade de realização de vistoria in loco pelo Corpo 

de Bombeiros Militar, a emissão do laudo referido no inciso V do caput deste artigo fica a cargo da 
equipe técnica da prefeitura municipal com treinamento em prevenção e combate a incêndio e a 
emergências, mediante o convênio referido no § 2

o
 do art. 3

o
 desta Lei. 



 

 

§ 2
o
  A validade do alvará de licença ou autorização, ou documento equivalente expedido pelo 

poder público municipal na forma deste artigo, fica condicionada ao prazo de validade do laudo referido 
no inciso V do caput deste artigo. 

§ 3
o
  Sem prejuízo de outras medidas cabíveis e do disposto na Lei n

o
 11.901, de 12 de janeiro 

de 2009, o laudo referido no inciso V do caput deste artigo poderá exigir a existência de bombeiros 
civis e a fixação do seu quantitativo nos estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público, 
bem como de funcionários treinados para agir em situações de emergência, certificados por cursos 
oficialmente reconhecidos. 

§ 4
o
  Além do disposto neste artigo, cabe ao poder público municipal requerer outros requisitos 

de segurança nos estabelecimentos, nas edificações e nas áreas de reunião de público, considerando-
se: 

I - a capacidade e a estrutura física do local; 

II - o tipo de atividade desenvolvida no local e em sua vizinhança; e 

III - os riscos à incolumidade física das pessoas. 

Art. 5
o
  O poder público municipal e o Corpo de Bombeiros Militar realizarão fiscalizações e 

vistorias periódicas nos estabelecimentos comerciais e de serviços e nos edifícios residenciais 
multifamiliares, tendo em vista o controle da observância das determinações decorrentes dos 
processos de licenciamento ou autorização sob sua responsabilidade. 

§ 1
o
  (VETADO). 

§ 2
o
  Nos locais onde não houver possibilidade de realização de vistoria in loco pelo Corpo de 

Bombeiros Militar, a vistoria será realizada apenas pelo poder público municipal, garantida a 
participação da equipe técnica da prefeitura municipal com treinamento em prevenção e combate a 
incêndio e a emergências, mediante o convênio referido no § 2

o
 do art. 3

o
 desta Lei. 

§ 3
o
  Constatadas irregularidades nas vistorias previstas neste artigo, serão aplicadas as 

sanções administrativas cabíveis previstas nas legislações estadual e municipal, incluindo advertência, 
multa, interdição, embargo e outras medidas pertinentes. 

§ 4
o
  Constatadas condições de alto risco pelo poder público municipal ou pelo Corpo de 

Bombeiros Militar, o estabelecimento ou a edificação serão imediatamente interditados pelo ente 
público que fizer a constatação, assegurando-se, mediante provocação do interessado, a ampla defesa 
e o contraditório em processo administrativo posterior. 

§ 5
o
  (VETADO). 

Art. 6
o
  (VETADO). 

Art. 7
o
  As diretrizes estabelecidas por esta Lei serão suplementadas por normas estaduais, 

municipais e do Distrito Federal, na esfera de competência de cada ente político. 

Parágrafo único.  Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal deverão considerar as 
peculiaridades regionais e locais e poderão, por ato motivado da autoridade competente, determinar 
medidas diferenciadas para cada tipo de estabelecimento, edificação ou área de reunião de público, 
voltadas a assegurar a prevenção e combate a incêndio e a desastres e a segurança da população em 
geral. 

Art. 8
o
  Os cursos de graduação em Engenharia e Arquitetura em funcionamento no País, em 

universidades e organizações de ensino públicas e privadas, bem como os cursos de tecnologia e de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11901.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11901.htm


 

 

ensino médio correlatos, incluirão nas disciplinas ministradas conteúdo relativo à prevenção e ao 
combate a incêndio e a desastres. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelos cursos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 
seis meses, contados da entrada em vigor desta Lei, para promover as complementações necessárias 
no conteúdo das disciplinas ministradas, visando a atender o disposto no caput deste artigo. 

Art. 9
o
  Será obrigatório curso específico voltado para a prevenção e combate a incêndio para os 

oficiais e praças integrantes dos setores técnicos e de fiscalização dos Corpos de Bombeiros Militares, 
em conformidade com seus postos e graduações e os cargos a serem desempenhados. 

Art. 10.  O poder público municipal e o Corpo de Bombeiros Militar manterão disponíveis, na rede 
mundial de computadores, informações completas sobre todos os alvarás de licença ou autorização, ou 
documento equivalente, laudos ou documento similar concedidos a estabelecimentos, edificações e 
áreas de reunião de público, com atividades permanentes ou temporárias. 

§ 1
o
  A obrigação estabelecida no caput deste artigo aplica-se também: 

I - às informações referentes ao trâmite administrativo dos atos referidos no caput deste artigo; e 

II - ao resultado das vistorias, perícias e outros atos administrativos relacionados à prevenção e 
ao combate a incêndio e a desastres. 

§ 2
o
  Os estabelecimentos de comércio e de serviços que contarem com sítio eletrônico na rede 

mundial de computadores deverão disponibilizar na respectiva página, de forma destacada, os alvarás 
e outros documentos referidos no caput deste artigo. 

Art. 11.  O disposto no art. 10 desta Lei não exime os responsáveis pelos estabelecimentos de 
comércio ou de serviço de manter visíveis ao público o alvará de funcionamento ou ato administrativo 
equivalente expedido pelo poder público municipal e demais documentações que são requisitos para o 
seu funcionamento. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo de exigências complementares nesse sentido determinadas 
pelos órgãos competentes, deverão estar divulgados na entrada dos estabelecimentos de comércio ou 
de serviço: 

I - o alvará de funcionamento ou ato administrativo equivalente; e 

II - a capacidade máxima de pessoas.  

Art. 12.  (VETADO). 

Art. 13.  Incorre em improbidade administrativa, nos termos do art. 11 da Lei n
o
 8.429, de 2 de 

junho de 1992, o prefeito municipal que deixar de tomar as providências necessárias para garantir a 
observância: 

I - do disposto no caput e nos §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 2

o
, no prazo máximo de dois anos, contados da 

data de entrada em vigor desta Lei; 

II - (VETADO); ou 

III - (VETADO). 

§ 1
o
  (VETADO). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art11


 

 

§ 2
o
  Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal estabelecerão, por lei própria, prazos 

máximos para o trâmite administrativo voltado à emissão de alvará de licença, autorização, laudo ou 
outros documentos relacionados à aplicação desta Lei. 

Art. 14.  (VETADO). 

Art. 15.  As informações sobre incêndios ocorridos no País em áreas urbanas serão reunidas em 
sistema unificado de informações, com a participação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, integrado ao sistema de informações e monitoramento de desastres previsto pela Lei n

o
 

12.608, de 10 de abril de 2012, nos termos do regulamento. 

Art. 16.  (VETADO). 

Art. 17.  O art. 39 da Lei n
o
 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso XIV: 

“Art. 39.  .................................................................... 

.......................................................................................... 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de um número maior de 
consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo. 

................................................................................” (NR) 

Art. 18.  O art. 65 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2

o
, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1

o
: 

“Art. 65.  ................................................................. 

§ 1º  ........................................................................ 

§ 2º  A prática do disposto no inciso XIV do art. 39 desta Lei também caracteriza o crime previsto 
no caput deste artigo.” (NR) 

Art. 19.  (VETADO). 

Art. 20.  As disposições desta Lei serão aplicadas sem prejuízo das ações previstas no âmbito 
da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC e das prerrogativas dos entes públicos 
integrantes do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, na forma da Lei n

o
 12.608, de 

10 de abril de 2012. 

Art. 21.  Os órgãos de fiscalização do exercício das profissões de engenheiro e arquiteto, 
disciplinadas respectivamente pela Lei n

o
 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e pela Lei n

o
 12.378, de 

31 de dezembro de 2010, em seus atos de fiscalização, exigirão a apresentação dos projetos técnicos 
elaborados pelos profissionais, devidamente aprovados pelo poder público municipal. 

§ 1
o
  Nos projetos técnicos referidos no caput deste artigo incluem-se, conforme o caso, projetos 

de arquitetura, cálculo estrutural, instalações prediais, urbanização e outros a cargo de profissionais 
das áreas de engenharia e de arquitetura.  

§ 2
o
  Se a edificação estiver sujeita a projeto de prevenção de incêndios, também será exigida a 

sua apresentação aos órgãos de fiscalização profissional.  
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Art. 22.  As medidas previstas nesta Lei devem observar as diretrizes de simplificação, 
racionalização e uniformização a que se refere o art. 6

o
 da Lei Complementar n

o
 123, de 14 de 

dezembro de 2006, bem como o disposto no art. 5
o
 da Lei n

o
 11.598, de 3 de dezembro de 2007. 

Art. 23.  Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial. 

Brasília,  30  de março de 2017; 196
o
 da Independência e 129

o
 da República. 

MICHEL TEMER 

Osmar Serraglio 

Marcos Pereira 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.3.2017 
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DECRETO Nº 9.019, DE 30 DE MARÇO DE 2017 

  

Altera o Decreto nº 6.353, de 16 de janeiro de 
2008, para dispor sobre a descontratação de 
energia de reserva mediante realização de 
mecanismo competitivo. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, na Lei nº 
10.848, de 15 de março de 2004, e na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,  

DECRETA:  

Art. 1º  O Decreto nº 6.353, de 16 de janeiro de 2008, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 7º-A.  A energia de reserva poderá ser descontratada mediante realização de 
mecanismo competitivo, a ser promovido pela ANEEL, direta ou indiretamente por meio da 
CCEE, conforme diretrizes do Ministério de Minas e Energia.  

§ 1º  O Ministério de Minas e Energia, com base em estudos da EPE, definirá o 
montante de energia de reserva a ser descontratado.  

§ 2º  Os estudos da EPE a que se refere o § 1º deverão considerar o atendimento 
aos requisitos de segurança no fornecimento do SIN.  

§ 3º  São elegíveis à descontratação os empreendimentos cuja energia tenha sido 
contratada em leilão de energia de reserva e que atendam, cumulativamente, na data de 
publicação do edital do mecanismo de descontratação, às seguintes condições: 

I - estarem com o CER vigente; e 

II - não terem iniciado operação em teste.  

§ 4º  O critério de classificação das propostas de descontratação será definido pelo 
Ministério de Minas e Energia, que deverá considerar a vantajosidade da descontratação 
em relação à execução dos respectivos contratos. 

§ 5º  O edital do mecanismo previsto no caput deverá ser estabelecido pela ANEEL.  

§ 6º  A homologação das propostas vencedoras estará condicionada ao 
cumprimento, em prazo a ser definido pela ANEEL, das seguintes obrigações: 

I - pagamento do prêmio ofertado no mecanismo competitivo de descontratação; 

II - distrato dos contratos associados ao uso das instalações de transmissão e de 
distribuição dos empreendimentos integrantes da proposta vencedora, sujeitando-se a 
eventuais custos decorrentes;  

III - cancelamento da habilitação dos empreendimentos integrantes da proposta 
vencedora ao Regime Especial de Incentivo para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI; e 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.019-2017?OpenDocument
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IV - renúncia de qualquer direito à eventual indenização decorrente do instrumento 
contratual rescindido.  

§ 7º  A homologação das propostas vencedoras pela ANEEL implicará: 

I - rescisão automática ou, em caso de CER com mais de uma usina contratada, 
aditamento do CER para redução de montantes vendidos em parcela equivalente aos 
empreendimentos integrantes da proposta, sem aplicação da multa rescisória; 

II - liberação da garantia de fiel cumprimento dos empreendimentos integrantes da 
proposta; e 

III - extinção automática, pela ANEEL, da outorga dos empreendimentos integrantes 
da proposta.  

§ 8º  Os vendedores que tiverem suas propostas homologadas pela ANEEL ficarão 
impossibilitados de participar dos dois leilões de contratação de energia de 
reserva subsequentes à realização do mecanismo de descontratação.  

§ 9º  O disposto no § 8º poderá ser aplicado aos controladores, às subsidiárias e às 
empresas controladas dos vendedores que tiverem suas propostas homologadas pela 
ANEEL, nos termos do edital do mecanismo de descontratação.  

§ 10.  O edital poderá prever a convocação de proposta inicialmente não classificada 
em substituição à proposta vencedora que não tenha cumprido as condições previstas no § 
6º.  

§ 11.  Os custos associados à realização do mecanismo competitivo de 
descontratação e os demais procedimentos dele resultantes serão arcados pela CONER.  

§ 12.  As receitas provenientes do mecanismo competitivo de descontratação serão 
revertidas em benefício da CONER.” (NR)  

Art. 2º  Este Decreto em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 30 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.3.2017 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 774, DE 30 DE MARÇO DE 2017. 

Produção de efeito  

Dispõe sobre a contribuição previdenciária sobre a 
receita bruta. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 7º-A.   A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 7º será de: 

I -  2% (dois por cento), para as empresas identificadas nos incisos III, V e VI do caput do art. 7º; e 

II -  4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), para as empresas identificadas nos incisos IV e 
VII do caput do art. 7º.” (NR)  

“Art. 8º  Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III 
do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens de que trata a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 
1811-3, 5811-5, 5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0.” (NR)  

“Art. 8º-A.  A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 8º será de 1,5% (um inteiro e 
cinco décimos por cento).” (NR)  

Art. 2º  Ficam revogados: 

I - o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e 

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011: 

a) os incisos I e II do caput e os § 1º e § 2º do art. 7º; 

b) os § 1º a § 11 do art. 8º; 

c) o inciso VIII do caput e os § 1º, § 4º a § 6º e § 17 do art. 9º; e 

d) os Anexos I e II.  

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação.  

Brasília,  30 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

MICHEL TEMER 
Henrique Meirelles 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.3.2017 – Edição extra 
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DECRETO Nº 9.017, DE 30 DE MARÇO DE 2017 

 

Produção de efeito  

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, 

que regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários - IOF. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 

153, § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 1966, no Decreto-Lei 

nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994,  

DECRETA:  

Art. 1º  O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 8º  ......................................................................... 

.............................................................................................   

§ 5º  Fica instituída, independentemente do prazo da operação, alíquota adicional de trinta e oito centésimos por 

cento do IOF incidente sobre o valor das operações de crédito de que tratam os incisos I, IV, V, VI, X, XI, XIV, 

XVI, XVIII, XIX, XXI e XXVI do caput.” (NR)  

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 3 de abril de 2017.  

Art. 3º  Fica revogado o inciso II do caput do art. 8º do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007.  

Brasília, 30 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

MICHEL TEMER 

Henrique Meirelles 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.3.2017 - Edição extra 

  * 
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DOE 31.3.17 

PORTARIA SUT Nº 44 DE 30 DE MARÇO DE 2017 

 
DÁ NOVA REDAÇÃO ÀS RELAÇÕES ANEXAS À RESOLUÇÃO SEF Nº 6.449/02, 
QUE DIVULGA A RELAÇÃO DOS PAÍSES COM RECIPROCIDADE DE 
TRATAMENTO AOS QUAIS SE APLICA A ISENÇÃO DO ICMS INCIDENTE 
SOBRE O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO, A QUE SE REFERE O CONVÊNIO ICMS 
158/94. 

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º da 

Resolução SEF nº 6.449, de 7 de junho de 2002, 

CONSIDERANDO: 

- que a isenção prevista na cláusula primeira do Convênio ICMS nº 158/94, condiciona-se à 

reciprocidade de tratamento tributário, e 

a Declaração de Reciprocidade fornecida pelo Ministério das Relações Exteriores para o exercício 

de 2017, 

RESOLVE : 

Art. 1º- As relações anexas à Resolução SEF nº 6.449, de 07 de junho de 2002, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“ANEXO I 

Relação de países com reciprocidade de tratamento para isenção do ICMS incidente sobre o uso 

oficial do fornecimento de energia elétrica e de prestação de serviços de comunicação a Missões 

Diplomáticas e Repartições Consulares Estrangeiras. 

ÁFRICA DO SUL INDONÉSIA     

ALEMANHA IRÂ*     

ARÁBIA SAUDITA IRAQUE     

ARGÉLIA IRLANDA     

ARGENTINA ISRAEL     

ARMÊNIA ITÁLIA     

AUSTRÁLIA JAMAICA     

ÁUSTRIA JAPÃO     

BAHAMAS JORDÂNIA     

BARBADOS KUAITE     

BELARUS** LÍBANO     

BÉLGICA LÍBIA     

BELIZE MARROCOS     

BENIN MALI     

BÓSNIA E HERZEGOVINA MÉXICO     



 

 

BOTSUANA* MOÇAMBIQUE**     

BULGÁRIA MÔNACO**     

CABO VERDE MY  ANMAR  

 
 

Id: 2021293 
 
 
 

CANADÁ NAMÍBIA     

CATAR NICARÁGUA     

CAZAQUISTÃO NIGÉRIA     

CHINA NORUEGA     

CHIPRE OMAN     

CINGAPURA O.S.  MALTA  

CORÉIA DO NORTE P  AÍSES BAIXOS  

CORÉIA DO SUL P  ALESTINA  

COSTA DO MARFIM P  ANAMÁ  

COSTA RICA P  ARAGUAI  

CROÁCIA PERU     

CUBA POLÔNIA     

DINAMARCA POR  TUGAL  

DOMINICANA QUÊNIA     

EL SALVADOR REP  . DO CONGO**  

EMIRADOS ÁRABES ROMÊNIA     

ESLOVÁQUIA RÚSSIA     

ESLOVÊNIA SANT  A SÉ  

ESPANHA SENEGAL     

ETIÓPIA SÉR  VIA  

EUA SRI  LANKA  

FINLÂNDIA (ESTÔNIA) SUÉCIA     

FRANÇA SUIÇA     

GABÃO SURINAME     

GANA T  AILÂNDIA  

GEORGIA TCHECA     

GRANADA** TRINIDADE  E TOBAGO  

GRÉCIA TUNÍSIA     

GUATEMALA UCRÂNIA**     

GUIANA VENEZUELA     

GUINÉ VIETNÃ     

HONDURAS* ZÂMBIA     

HUNGRIA ZIMBÁBUE     

ÍNDIA     

 
Observações: 

* somente eletricidade; 

** somente telecomunicações; 

ANEXO II 



 

 

Relação de países com reciprocidade de tratamento para isenção do ICMS incidente sobre o uso 

particular de fornecimento de energia elétrica e de prestação de serviços de comunicação aos 

funcionários estrangeiros de carreira, detentores de privilégios e imunidades, das Repartições 

Consulares. 

ARÁBIA SAUDITA HUNGRIA 

ARGENTINA ÍNDIA 

ÁUSTRIA INDONÉSIA 

BAHAMAS IRAQUE 

 

BARBADOS ISRAEL     

BELIZE ITÁLIA     

BENIN JAMAICA     

BÓSNIA E HERZEGOVINA JAPÃO     

BOTSUANA* JORDÂNIA     

BULGÁRIA KUAITE     

CABO VERDE LÍBANO     

CANADÁ LÍBIA     

CATAR MALI     

CAZAQUISTÃO MÉXICO     

CHINA NAMÍBIA     

CHIPRE NICARÁGUA     

CORÉIA DO NORTE NIGÉRIA     

CORÉIA DO SUL OMAN     

COSTA RICA O  .S. MALTA  

CROÁCIA P  ALESTINA  

CUBA P  ANAMÁ  

DINAMARCA POLÔNIA     

DOMINICANA QUÊNIA     

EMIRADOS ÁRABES RÚSSIA     

ESLOVÁQUIA SANT  A SÉ  

ESLOVÊNIA SENEGAL     

ETIÓPIA* SÉR  VIA  

EUA SRI  LANKA  

FINLÂNDIA (ESTÔNIA) SUIÇA     

FRANÇA SURINAME     

GABÃO TCHECA     

GANA TRINIDADE  E TOBAGO  

GEORGIA TUNÍSIA     

GRÉCIA U  CRÂNIA**  

GUATEMALA VENEZUELA     

GUINÉ ZÂMBIA     

HONDURAS* ZIMBÁBUE     

 
 

Observações: 



 

 

* somente eletricidade; 

** somente telecomunicações.” 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2017 

ALBERTO DA SILVA LOPES 

Superintendente de Tributação 
  



 

 

DOE 31/03/2017 

Decreto nº 45.968 de 29 de março de 2017 

ALTERA O DECRETO Nº 45.946/17, QUE REGULAMENTA O DISPOSTO NO § 4º DO 
ART.204 DO DECRETO-LEI Nº 5/75 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, e tendo em vista o que consta no processo nº E-04/058/13/2017, 

DECRETA: 

Art. 1º -Os artigos 2º e 3º do Decreto nº 45.946, de 15 de março de2017, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

“Art. 2º -Poderão ser apreendidos os bens e mercadorias: 

I-cujo detentor não exiba à fiscalização documento fiscal que comprove sua origem, e que, por lei ou 
regulamento, deva acompanhar o objeto ou a mercadoria; 

II -quando transitarem, ainda que acompanhados de documentos fiscais, sem que, no entanto, possa 
ser identificado o seu destinatário, nos casos em que a lei ou regulamento o exigir; 

III -se houver anotações falsas nos livros e documentos fiscais com eles relacionados, inclusive quanto 
ao preço, origem e destino; 

IV -se o detentor, remetente ou destinatário não estiver inscrito na repartição competente quando a isso 
obrigado; e 

V-se existirem indícios veementes de fraude, face à lei ou regulamento fiscal. 

Redação Anterior: “Art. 2º - Poderão ser apreendidos os bens e mercadorias: 

a) cujo detentor não exiba à fiscalização documento fiscal que comprove sua origem, e que, por lei ou 
regulamento, deva acompanhar o objeto ou a mercadoria;  

b) quando transitarem, ainda que acompanhados de documentos fiscais, sem que, no entanto, possa 
ser identificado o seu destinatário, nos casos em que a lei ou regulamento o exigir;  

c) se houver anotações falsas nos livros e documentos fiscais com eles relacionados, inclusive quanto 
ao preço, origem e destino;  

d) se o detentor, remetente ou destinatário não estiver inscrito na repartição competente quando a isso 
obrigado; e  

e) se existirem indícios veementes de fraude, face à lei ou regulamento fiscal.”  

Art. 3º -Os bens e mercadorias apreendidos conforme o art.2º deste Decreto, que, dentro de 30 (trinta) 
dias, contados da data da apreensão não tiverem sido liberados, quando permitida essa liberação com 
o pagamento do imposto porventura devido, das multas e despesas referentes à apreensão e guarda 
dos mesmos, deverão ser: 

I-vendidos em hasta pública administrativamente, conforme disciplinado pelos artigos 131 a 149 do 
Decreto nº 2.473, de06 de março de 1979; ou 

II - incorporados ao patrimônio do Estado do Rio de Janeiro, nos termos de ato a ser editado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento. ” 

Redação anterior: “Art. 3º - Os bens e mercadorias apreendidos, conforme o art. 2º deste Decreto, se, 
dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da apreensão não tiverem sido liberados, quando permitida 
essa liberação com o pagamento do imposto porventura devido, das multas e despesas referentes à 
apreensão e guarda dos mesmos, deverão ser vendidos em hasta pública administrativamente, 
conforme disciplinado pelos artigos 131 a 149 do Decreto nº 2.473, de 06 de março de 1979, ou, 
alternativamente, deverão ser incorporados ao patrimônio do Estado do Rio de Janeiro, nos termos de 
ato a ser editado pela Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento.” 

.Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2017 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

*Omitido no D.O. de 30/03/2017. 


